
Altera a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de
2011,  para  dispor  sobre  a  aplicação  dos
recursos  do  Fundo  Nacional  de  Aviação
Civil  (FNAC)  na  cobertura  de  custos  de
desapropriações  de  áreas  destinadas  a
ampliações da infraestrutura aeroportuária e
aeronáutica civil.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 63 da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 63. ..................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 2º ..........................................................................................................
..........................................................................................................................

III – na cobertura de custos de desapropriações de áreas destinadas a
ampliações da infraestrutura aeroportuária e aeronáutica civil, observado o
disposto no § 5º, inciso I.
..........................................................................................................................

§  7º  Os  recursos  do  FNAC  poderão  ser  objeto  e  garantia  de
empréstimo, a ser celebrado até 31 de março de 2021, aos detentores de
concessão aeroportuária ou de concessão para a prestação de serviço regular
de transporte aéreo e aos prestadores de serviço auxiliar ao transporte aéreo,
desde  que  comprovem  ter  sofrido  prejuízo  decorrente  da  pandemia  da
Covid-19.
...............................................................................................................” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 8 de dezembro de 2020.

Senador Davi Alcolumbre
Presidente do Senado Federal
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